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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 03/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

   O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, Estado de Goiás, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 01.789.551/0001-49, situada na Rua Senador 

Hermenegildo, 160, Centro, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar, no 

dia 10 de fevereiro de 2022, às 13h, em sua sede administrativa, situado na Rua Senador 

Hermenegildo nº 160, Centro, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor 

preço por item, para a aquisição do objeto abaixo relacionado, tudo de acordo com Lei Federal nº 

10.520, de 17.07.02, a Lei Complementar 123, de 14.12.06, Lei Complementar 147, de 07.08.14, 

Decreto Municipal nº 584/2016 e subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21.06.93, com suas modificações posteriores, pelas demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie e as regras deste Edital. 

 

 I - DO OBJETO 

  

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de sonorização de propaganda volante em carro de som, 

mini trio e trio elétrico, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência - ANEXO 

I e Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO VI.  

 

  1.2. Os serviços a serem executados encontram-se definidos no Termo de 

Referência (ANEXO I) anexos a este Edital. 

 

    1.3. Fica entendido que todos os documentos da licitação são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

válido. 

  

 II - DA PARTICIPAÇÃO  

 

 2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, que atendem às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

 2.2. Nenhum representante poderá representar mais de um participante nesta 

licitação. 

 

 2.3. Fica impedida de participar desta licitação a empresa: 

 

  a) que estiver suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a 

Administração, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 
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 b) em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

 

 c) com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. 

 

 III – DO CREDENCIAMENTO 

 

 3.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos, fora dos envelopes: 

 

 a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 

ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

 b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 

e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a” supra, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

 

 3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto (cópia autenticada da Carteira de Identidade e do CPF ou 

CNH), no ato do credenciamento. 

 

 3.3. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

 3.4. O licitante enquadrado na condição de microempresa – ME ou empresa de 

pequeno porte – EPP que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 

123/2006 e a Lei Complementar nº 147/2014, deverá apresentar o REQUERIMENTO DE 

BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA ME/EPP/MEI 

de acordo com modelo estabelecido no ANEXO IV do Edital, juntamente com a última Declaração de 

Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e/ou Certidão/Declaração expedida pela Junta 

Comercial (expedição não superior a 60 dias) comprovando a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte sob pena de preclusão. 

 

 3.5. A ausência de representante durante o credenciamento não excluirá o 

licitante do certame, mas importará a preclusão do direito de formular lances e assinatura da ata na 

sessão, renúncia ao direito de interposição de recurso e a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame.  

  



 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRINHOS 

ESTADO DE GOIÁS  
L I C I T A Ç Ã O  

R U A   S E N A D O R   H E R M E N E G I L D O ,  N º   1 6 0 ,  C E N T R O  

CEP.  75.650  –  000  –  FO N E   (64)   3417  –  2170   
 

 

 

 

Pregão Presencial nº 03/2022 – Sistema de Registro de Preços                                                                                        Página 3 

 3.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a 

Pregoeira implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal 

para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

 

 IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE 

PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA. 

 

 4.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 

acordo com modelo estabelecido no ANEXO II do Edital deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

 

 4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do 

nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 ENVELOPE Nº 01 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

 PREGÃO Nº 03/2022 

 PROPOSTA DE PREÇOS 

 NOME DA EMPRESA. 

 FONE/FAX. 

 

 ENVELOPE Nº 02 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

 PREGÃO Nº 03/2022 

 DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 

 NOME DA EMPRESA. 

 FONE/FAX. 

 

 4.3. A proposta deverá ser datilografada ou impressa por meio eletrônico em 

papel timbrado da empresa, em apenas uma via, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador com poderes para tanto. 

 

    4.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração.  

 

 V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”: 

 

 5.1. A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 
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 a) nome, endereço e CNPJ (que deverá ser o mesmo para a proposta comercial 

e para a Nota Fiscal); 

 

 b) número do Edital de Pregão; 

 

 c) especificações dos serviços em conformidade com o objeto da presente 

licitação e demais elementos indispensáveis a sua caracterização e atender ao disposto no art. 31, da 

Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

 

 d) valor unitário mensal com no máximo 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula e total do item e da proposta, com preço em moeda corrente nacional, expresso em 

algarismos, incluindo todas as despesas impostos, taxas, fretes, mão de obra e demais encargos, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, legais e/ou adicionais, incidentes 

sobre a execução do objeto. 

 

 e) O proponente poderá utilizar o ANEXO VIII como modelo para formular 

sua proposta impressa. 

 

 5.2. Em caso de divergência entre os preços unitários e o total, prevalecerão os 

primeiros. 

 

 5.3. Os preços apresentados na proposta somente poderão sofrer alteração, 

para menos, na fase dos lances verbais. 

 

 5.4. A proposta em desacordo com os termos deste Edital ou dispositivo legal 

vigente, ou ainda que oferecer preço unitário simbólico ou de valor igual a zero, será desclassificada 

pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

 5.5. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do 

dia da abertura da sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta. 

 

 5.6. Prazo de entrega conforme minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 5.7. Prazo de pagamento, que será efetuado conforme Ata de Registro de 

Preços. 

 

 5.8. Caso haja erros aritméticos, estes serão corrigidos automaticamente pelo 

(a) Pregoeiro (a). 

 

 5.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
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considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos ao 

Município de Morrinhos sem ônus adicionais. 

 

 5.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 

 

 5.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

 5.12. A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 

 

 5.13. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão 

ou exclusão de documentos, retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante 

sujeito à suspensão ou cancelamento do seu registro no cadastro de fornecedores deste Fundo 

Municipal de Saúde. 

 

 VI - DA SESSÃO DO PREGÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

 

 6.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão 

pública para recebimento dos envelopes, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e 

comprovar a existência dos poderes necessários para a formulação de proposta e para a prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 6.1.1. Após o credenciamento dos participantes a pregoeira declarará aberta a 

sessão e receberá dos licitantes a DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II, e os envelopes de PROPOSTA 

COMERCIAL e HABILITAÇÃO.  

 

 6.1.2. A apresentação da proposta vinculará o seu autor a todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

   

 6.1.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de propostas 

comerciais para classificação. 

 

 6.1.4. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos 

licitantes.  

 

 6.2. Da Classificação das Propostas:  

 

 6.2.1. Após abertas, as propostas, o/a Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

das mesmas, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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 6.2.2. Será declarada classificada, pelo (a) Pregoeiro (a), a proposta do 

licitante que ofertar o menor preço, conforme critério de julgamento indicado no preâmbulo deste 

Edital, bem como as propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquele. 

  

 6.2.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item 

anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três.  

 

 6.3. Dos Lances: 

  

 6.3.1. O/a Pregoeiro (a) convidará os licitantes classificados, individualmente 

e de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

  

 6.3.2. A critério do (a) Pregoeiro (a), poderá ser acordado entre os licitantes 

participantes da etapa de lances, valor de redução ou percentual mínimo entre os mesmos e tempo 

máximo para sua formulação. 

 

  6.3.3. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

  

 6.3.4. Caso o sistema informatizado de realização do pregão não defina 

automaticamente a classificação de propostas iniciais com preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances.  

 

 6.3.5. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do 

licitante da continuidade da etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeito 

de posterior ordenação das propostas.  

 

 6.3.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pela 

Pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

 6.3.7. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade 

entre a melhor proposta escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, 

podendo o/a Pregoeiro (a) negociar diretamente com o proponente. 

  

 6.3.8. Caso entenda necessário, o/a Pregoeiro (a) solicitará ao licitante a 

demonstração detalhada da composição de sua oferta, através de apresentação de planilha, conforme 

prazo estipulado na própria sessão. 

 

 VII - DA HABILITAÇÃO 

   

 7.1. Encerrada a etapa competitiva, o/a Pregoeiro (a) procederá à análise da 

documentação constante do envelope de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, 
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para a verificação do atendimento às condições fixadas neste Edital. Para a habilitação, o licitante 

deverá apresentar: 

  

 7.1.1. Documentos referentes à Habilitação Jurídica:  

 

 a) Ato constitutivo da entidade, sendo:  

 

 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede. (Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva) 

 

 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede;  

 

 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

 

 - Quando se tratar de Microempreendedor Individual, apresentar Certificado 

de Condição de Microempreendedor Individual – CCMI, expedido pelo Portal do Empreendedor –

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

 - Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelhada, 

feita por meio Certidão emitida pela Junta Comercial ou documento gerado pela Receita Federal, por 

intermédio de consulta realizada no sitio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional , com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias, caso pretenda se beneficiar do tratamento diferenciado 

concedido pela Lei Complementar 123/2006; 

 

 b) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada acima, deste subitem; 

 

 c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 

 6.3. Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “c” deste subitem e do item 

VI não precisarão constar do “Envelope Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados a 

Pregoeira para o credenciamento, neste Pregão. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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 7.2. Documentos referentes à Regularidade Fiscal:  

 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

 

 b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame licitatório; 

 

 c) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Certidão Negativa de 

Débito Trabalhista (CNDT), com validade compatível com a data de apresentação. 

 

 d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, 

da sede ou domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

 

 7.3. Documentos referentes à Qualificação Econômico-financeira: 

  

   a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

conforme dispõe a Lei Federal nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, expedida pelo cartório 

competente, da sede da pessoa jurídica, com emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da 

licitação; 

 

 b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

mencionando expressamente em cada balanço o número do livro Diário e das folhas em que se 

encontra transcrito e o número do registro do livro na Junta Comercial, de modo a comprovar a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta; 

 

 c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

devidamente publicados na impressa oficial, tratando-se de sociedades por ações; 

 

 d) Conforme Decreto nº. 8.538/2015, as Microempresas e as Empresas de 

Pequeno Porte ficam dispensadas da apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

  

 7.4. Outras Comprovações: 

 

  a) Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, conforme modelo constante do ANEXO V, deste Edital; 
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 b) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, conforme modelo constante do ANEXO III, deste Edital; 

 

 7.5. Qualificação Técnica: 

 

 7.5.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a licitante 

ter aptidão para a prestação dos serviços com características pertinentes ao objeto desta licitação, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

 7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

 7.6. É facultada às licitantes a apresentação do Certificado de Registro 

Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Morrinhos, para participar de licitações junto à 

esta Prefeitura, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser 

apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 7.1.1. ao 7.3. 

 

 7.6.1. O Certificado de Registro Cadastral (CRC) não substitui os documentos 

relacionados nos subitens 7.1.1. ao 7.3., devendo ser apresentados por todas as licitantes. 

 

 7.7. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição. 

 

 7.8. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das MEs e 

EPPs, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial ocorrerá na sessão pública, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização. 

 

 7.9. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido o/a Pregoeiro (a). 

 

 7.10. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco 

dias úteis inicialmente concedidos. 

 

 7.11. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste 

item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

 7.12. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 

a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação das propostas. 
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 VIII - DO RECURSO 

  

 8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso. 

  

 8.1.1. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso.   

 

 8.1.2.  Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido 

igual prazo para apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo 

concedido ao recorrente.  

 

 8.2. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito 

por escrito e protocolizado no Prefeitura Municipal de Morrinhos, das 08:00 às 17:00 h, na Rua 

Senador Hermenegildo, 160, Centro. 

 

  8.3. Os licitantes poderão apresentar as razões do recurso na própria sessão do 

pregão, as quais serão reduzidas a termo pelo (a) Pregoeiro (a), na respectiva ata. 

  

 8.4. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos 

os licitantes. 

 

 8.5. Os recursos serão dirigidos o/a Pregoeiro (a), que reconsiderando ou não a 

sua decisão, os encaminhará devidamente informados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Autoridade 

competente 

  

 8.6. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes, quanto ao 

resultado do certame, importará a decadência do direito de interposição de recurso.  

 8.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

   

 IX - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

  

 9.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o 

registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, dos preços ofertados, da análise dos documentos de habilitação e dos recursos 

interpostos além de outros registros pertinentes.  

 

 9.2. O procedimento de adjudicação é atribuição da pregoeira, se não houver 

recurso, ou, havendo, da autoridade competente do Fundo Municipal de Saúde de Morrinhos, que 

também procederá à homologação do certame.  
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 X - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 10.1.  Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, o Município de Morrinhos convocará 

os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 

convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

  

 10.2. Poderá a proposta do licitante vencedor ser desclassificada até a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver a Administração conhecimento de fato ou 

circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou 

econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação 

dos licitantes remanescentes, em ordem crescente de preços. 

  

 10.3. Após a publicação da Ata do Registro de Preços do Município de 

Morrinhos na imprensa, poderá ser emitida "Autorização de Compra/Contrato" dentro do prazo de 

validade do Registro.  

 

 10.4. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Morrinhos a 

adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 

realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 

hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.   

 

 10.4.1. O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser 

exercido pelo beneficiário do registro, quando o Município de Morrinhos optar pela aquisição do 

objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de 

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.  

 

 10.5. O Município de Morrinhos avaliará o mercado constantemente, 

promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços 

registrados.  

 

 10.6. A Ata poderá sofrer alterações quantitativas, obedecidas as disposições 

do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, as quais serão formalizadas mediante emissão de Termo Aditivo 

à mesma.  

 10.7. Da Ata constarão, também, as obrigações do Município de Morrinhos e 

dos Fornecedores.  

  

 XI - DA VIGÊNCIA DA ATA 

  

 11.1. A vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua publicação.  
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 XII - DO REAJUSTE  

 

 12.1. Os preços registrados se manterão fixos e irreajustáveis durante a 

vigência da Ata.  

 

 XIII - DA CONTRATAÇÃO  

 

 13.1. A contratação se efetivará conforme o § 4º do art. 62 da Lei nº. 8666/93, 

e suas condições gerais serão as constantes do presente Edital. 

  

 13.2. As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem 

de classificação e a capacidade de abastecimento dos fornecedores. 

 

 13.3. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o 

instrumento firmado com a Prefeitura Municipal de Morrinhos para qualquer operação financeira. 

  

 13.4. A contratada deverá manter, durante a vigência da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

 

 13.5. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, 

independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93, sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou 

indenização, salvo o executado até o momento da rescisão.  

 

 13.6. A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada 

acarretará aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal.  

             

 XIV - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 

 14.1. O prazo, local e condições de instalação estão definidos na Ata de 

Registro de Preços, ANEXO VI deste Edital. 

  

 XV - DO PAGAMENTO 

  

 15.1. A contratada apresentará a Nota Fiscal ao Setor requisitante no ato da 

entrega do produto, acompanhada dos originais das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS 

e Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Receita Federal (válidas e regulares).  
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 15.1.1. A Administração terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, após o 

recebimento da documentação acima discriminada, para a conferência dos materiais recebidos e envio 

da documentação fiscal da contratada para pagamento, juntamente com Termo de Recebimento ou 

ateste no verso da Nota Fiscal.  

 

 15.1.2.  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para efetivação do 

pagamento, em depósito na conta bancária da contratada, após o recebimento da documentação 

supracitada.  

 

 15.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.   

 

 15.3. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento da 

contratada os eventuais débitos, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra 

terceiros. 

  

 XVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

 16.1. São as constantes da Cláusula Décima Segunda do ANEXO VI, deste 

Edital. 

 

 XVII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  

 17.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, 

mediante petição, dirigida a Autoridade Competente, devendo protocolizá-la na Rua Senador 

Hermenegildo, 160, Centro. 

  

 17.2. No prazo legal, a autoridade competente decidirá sobre a impugnação. 

  

 17.3. Os pedidos de esclarecimentos, obedecido o prazo do item 17.1, deverão 

ser encaminhados a Pregoeira. 

 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafos 4º, da Lei 8.666/93. 

 

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

17.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no site 

oficial do município. 
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17.4.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem 

como outros avisos de ordem geral, serão publicados no site oficial do município 

https://morrinhos.go.gov.br/site/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 

17.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo 

prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

17.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada 

por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, 

do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

 XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

 18.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao 

cumprimento de todas as disposições contidas neste Edital.  

 

 18.2. É facultado o/a Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, no interesse da 

Administração: 

   

 a) em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo;  

 

 b) solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar suas decisões;  

 

 c) sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no 

credenciamento, na proposta e na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação.  

 

 18.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 

proposta ou dos documentos de habilitação, o/a Pregoeiro (a) poderá suspender o pregão e marcar 

nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes. 

  

 18.4.  A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito 

a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

   

 18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento.   

 

../../2021/Eletrônico/PE%2025-2021%20=%20AQUISIÇÃO%20DE%20MATERIAIS%20DE%20EXPEDIENTE%20-%20EDUCAÇÃO.docx
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 18.6. Suspenso o expediente no Município de Morrinhos nas datas previstas, 

estas ficam automaticamente prorrogadas para o mesmo horário do primeiro dia útil de expediente.  
 

 18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  
 

 18.8. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 

  

 - ANEXO I – Termo de Referência/Descrição do objeto;  
 

 - ANEXO II – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento à Habilitação; 
 

 - ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII, 

artigo 7º da CF/88;  
 

 - ANEXO IV – Modelo do Requerimento de Benefício do Tratamento 

Diferenciado e Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;  
 

 - ANEXO V – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento legal; 
 

 - ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
 

 - ANEXO VII – Minuta Contratual; 
 

 - ANEXO VIII – Minuta da Proposta Comercial. 

 

 18.9.  Cópia deste Edital e informações sobre o andamento desta licitação 

estarão à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal, no horário de expediente. 
 

 18.10.  Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado de Goiás, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.      

  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, GOIÁS, aos 27 (vinte e 

sete) dias do mês de janeiro de 2022. 

 

 

 

ILUSKA LUIZA DE OLIVEIRA 

=Pregoeira= 
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 - SRP 

TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1 - OBJETO 

Registro de preços para a prestação de serviços de sonorização de Propaganda volante em carro de 

som, mini trio e trio elétrico para divulgar campanhas e eventos do município, pelo período de 12 

(doze) meses, sendo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND SECRETARIAS 
QTD 

ESTIMADA 

QTD 

TOTAL 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

Carro de Som Volante 

 

 

 

 

Horas 

Administração e 

Finanças 
100 

 

 

 

 

275 

Educação 25 

Saúde 50 

Infraestrutura 25 

Assistência Social 50 

Meio Ambiente 
25 

 

 

 

02 

Trio Elétrico tipo caminhonete, projetado 

com som digital nos quatros lados 

(frente, traseira, lateral direita e lateral 

esquerda), com palco tamanho mínimo 

de 1,5x2m², mesa de som digital 12 

canais, equipado com no mínimo 2 

microfones, preparado para ao vivo e 

gravações. 5.000 watts RMS mínimo. 

 

 

 

 

Horas 

Educação 25 
 

 

 

375 

Saúde 150 

Administração e 

Finanças 
100 

Assistência Social 100 

 

 

 

03 

Trio Elétrico grande porte documentado 

aprovado pelo INMETRO E 

BOMBEIROS, com medidas e 

caracteristicas minimas: medindo 

aproximadamente 6 metros de 

comprimento, 2,80 metros de largura e 

cobertura. Mesa de som mínimo 24 

canais, processador, potência mínima de 

40.000 watts RMS. Gerador de energia 

80KVA, Iluminação básica, Capacidade 

para até 30 pessoas. 

 

 

 

Horas 

 

 

 

Administração e 

Finanças 

 

 

 

60 

 

 

 

60 
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2 – JUSTIFICATIVA  

A realização de processo de licitação para contratação deste objeto se justifica pela necessidade de 

divulgar campanhas e eventos do município, e a falta dos mencionados serviços prejudicaria as 

atividades dos entes da Administração Pública. 

 

3. DA VIGÊNCIA  

3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - Além daquelas obrigações decorrentes da Lei, é dever do CONTRATADO: 

4.1.1 - Prestar os serviços contratados em estrita conformidade com as especificações deste Termo de 

Referência e instrumento contratual;  

4.1.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal de sua 

contratação, necessário à execução do objeto contratual; 

4.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 

terceiros. 

4.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

Contratante; 

4.1.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

4.1.7. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

4.1.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para a contratação; 

4.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto mediante autorização 

expressa do Chefe do Legislativo; 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1 - São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes do Contrato:  

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 

especialmente designada para este fim. 

5.1.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual.  

5.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

5.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições oriundas da entrega 

do produto/bem. 

5.1.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições exigidas para a contratação. 
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5.1.6. Manter meio de comunicação formal, preferencialmente via correio eletrônico, para solicitar 

qualquer dos serviços contratados. 

 

6. PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do produto/bem, mediante 

apresentação de Nota Fiscal de Serviço, por meio de depósito ou transferência bancária na conta 

corrente indicada no instrumento contratual e ou na respectiva Nota Fiscal de Serviço. 

6.2. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à emissão de 

comprovação de regularidade fiscal.  

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas na legislação vigente, podendo culminar, ainda, em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 87 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes. 

7.3. A Contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da Contratante. 

 

 

Alessandro Damacena Pimentel 
= Assessor de Comunicação= 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 - SRP 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO PLENO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

 

 

 

 A empresa ______________________________________, cadastrada no 

CNPJ/MF sob o nº ______________________, estabelecida na _______________________, por seu 

representante legal, declara junto ao Município de Morrinhos, que atende a todos os requisitos de 

habilitação e apresentará os envelopes contendo a indicação do objeto e dos preços oferecidos, no 

processo licitatório de que trata o Edital de Pregão Presencial nº 03/2022 - SRP. 

 

 Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil, criminal e 

administrativa por eventual falsidade. 

 

 

Local ___ de __________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 - SRP 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 A empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ___________, portador 

(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF/MF nº ________________, declara para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 

trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei nº 9.854/99). 

 

Local, ____ de __________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e número da identidade do declarante) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO IV 

 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

Eu, ......................................................, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº............................ e 

do CPF/MF nº..........................................................., representante da empresa 

........................................................, inscrita no CNPJ/MF nº.........................................................., 

solicitamos na condição de ME/EPP/MEI, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão 

Presencial Nº 03/2022 - SRP, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com 

base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas modificações posteriores. 

 

Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

Como prova da referida condição, apresento em documento anexo, juntamente com a última 

Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e/ou Certidão/Declaração 

expedida pela Junta Comercial comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte sob pena de preclusão. 

 

 

         Data e local. 

 

 

 

________________________________________ 

(Assinatura do representante legal sob carimbo) 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 

 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

 

 

 

A empresa ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) 

sob o nº ____________________, estabelecida na Rua/Av.________________, Setor ___________, 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos de habilitação, na 

forma do parágrafo 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93, para a habilitação em qualquer Órgão ou Entidade 

da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_________________(local e data). 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(nome da empresa.) 

CNPJ (MF) ________________ 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA Nº XX/2022  

PROCESSO nº. 2022001381 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022  

VALIDADE: até ..../..../....    

  

 

Aos ................. dias do mês de ............... de 2022, o Município de Morrinhos, Estado de Goiás, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 01.789.551/0001-49, com sede na 

Rua Senador Hermenegildo, 160, Centro, nesta cidade, nos termos do estabelecido pela Lei Federal nº. 

10.520, de 17.07.02 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666 de 21.06.93, o Decreto Federal 

nº 10.024/2019 e alterações posteriores a estas normas, além das demais disposições legais aplicáveis 

e do disposto no Edital, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Administração, Sr. 

Ernani Caetano da Silva, brasileiro, casado, Servidor Público, portador da C.I. nº 2201523, SSP-GO. e 

do CPF (MF) nº 361.089.601-91, residente e domiciliado nesta cidade, na 204, nº 225, Setor 

Aeroporto. 

 

Aos ................. dias do mês de ............... de 2022, o Município de Morrinhos, através do Fundo 

Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.870.726/0001-00, com sede na Rua 214, sem número, Setor Aeroporto,  Praça Nego Romano, Setor 

Aeroporto, nesta cidade, nos termos do estabelecido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.02 com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666 de 21.06.93, o Decreto Municipal nº 584/2016 e 

alterações posteriores a estas normas, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no 

Edital, neste ato representado por seu Gestor, José Ricardo Mendonça, brasileiro, divorciado, 

odontólogo, portador da C.I. nº 5071244 – SSP-SP e do CPF(MF) nº 288.831.606-49, residente e 

domiciliado em Morrinhos, Goiás, na Rua BV – 06, Quadra 02, Lote 25, Jardim Goiás.  

 

Aos ................. dias do mês de ............... de 2022, o Município de Morrinhos, através do Fundo 

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social de Morrinhos, Estado de Goiás, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 13.716.160/0001-83, com sede na Rua 

Major Limírio, n° 236, Centro, nesta cidade, neste ato representada por sua Gestora, a Sra. Eneida 

Figueiredo Barbosa, brasileira, casada, empresária, portadora da C.I. nº 1216584, 2ª Via e do CPF 

(MF) nº 820.607.541-00, residente e domiciliada nesta cidade na Rua Senador Hermenegildo, nº 319, 

Centro, CEP.: 75.650-000 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS e homologado pelo Município de Morrinhos.  
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Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência e anexos, partes integrantes e inseparáveis do Edital e proposta 

da Contratada apresentada à Licitação nº 03/2022 - Pregão Presencial, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo os referidos preços oferecidos pela empresa abaixo identificada, cuja proposta 

sagrou-se a vencedora do certame: 

 

FORNECEDOR:  

 

ITENS......................................................................, com sede na ............................................, em 

..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................., neste ato representada por 

seu ........................, Sr(a). ..............................................., residente em ......................................., 

portador da Carteira de Identidade nº ................................., CPF nº ........................................  

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação de 

serviços de sonorização de propaganda volante em carro de som, mini trio e trio elétrico, 

especificados no Termo de Referência, ANEXO I do Edital e proposta da contratada apresentada à 

Licitação de que trata o Edital de Pregão Presencial nº 03/2022 – SRP. 

  

Este instrumento não obriga o Município de Morrinhos a adquirir os serviços nele registrados nem 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de 

um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá preferência.   

 

DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua publicação.  

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata.  

 

DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de 

Administração, para avaliar o mercado constantemente, promover as negociações necessárias ao 

ajustamento do preço.  

 

A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo servidor, o Sr. ALESSANDRO 

DAMACENA PIMENTEL, matrícula 6264, assessor de comunicação. 
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DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

 

CLÁUSULA QUARTA. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu 

origem à presente Ata e será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar; conforme o disposto no art. 

62 da Lei Federal 8.666/93 e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 584, de 10 

de agosto de 2016.  

 

Previamente a formalização de cada contratação, a ADMINISTRAÇÃO realizará consulta ao 

Certificado de Registro Cadastral para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público 

e verificar a manutenção das condições de habilitação.  

 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

CLÁUSULA QUINTA. A ADMINISTRAÇÃO fará as aquisições mediante a convocação do 

fornecedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata.  

 

Se o fornecedor se recusar a assinar a Ata, poderão ser convocados os demais beneficiários 

relacionados neste instrumento, respeitadas as condições de fornecimento e a ordem de classificação 

nesta Ata.  

 

Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação expressa do fornecedor e aceita 

pela ADMINISTRAÇÃO. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

CLÁUSULA SEXTA. Constituem obrigações:  

 

DA ADMINISTRAÇÃO: 

 

São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes do Contrato:  

 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente 

designada para este fim. 

 

Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual.  

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 
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Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições oriundas da entrega do 

produto/bem. 

 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições exigidas para a contratação. 

 

Manter meio de comunicação formal, preferencialmente via correio eletrônico, para solicitar qualquer 

dos serviços contratados.. 

  

DO FORNECEDOR:  

 

Além daquelas obrigações decorrentes da Lei, é dever do CONTRATADO: 

 

Prestar os serviços contratados em estrita conformidade com as especificações deste Termo de 

Referência e instrumento contratual;  

 

Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal de sua 

contratação, necessário à execução do objeto contratual; 

 

Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 

terceiros. 

 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante; 

 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 

Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

 

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para a contratação; 

 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto mediante autorização expressa 

do Chefe do Legislativo; 

 

DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. O PAGAMENTO da prestação dos serviços será efetuado mensalmente com 

a descrição dos serviços executados, e deverá, ainda, constar na Nota Fiscal os dados bancários para 
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pagamento, o número da Licitação e o número da Nota de Empenho prévio, emitida por esta 

Prefeitura. 

 

O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

processo licitatório. 

 

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

 

A Prefeitura Municipal não realizará liquidação e pagamento de despesas sem que a CONTRATADA 

comprove documentalmente, a regularidade fiscal por meio das CNDs do FGTS, CNDT e INSS (ou 

Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d”, do § 

Único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91). 

 

A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do Município de Morrinhos; 

b) Certidão de Regularidade /FGTS (Lei 8.036/90); 

c) Certidão de Regularidade /INSS (Lei 8.212/91); 

d) Certidão de Regularidade / CNDT. 

 

DAS ALTERAÇÕES 

 

CLÁUSULA OITAVA. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual variação 

daqueles praticados no mercado, ou fato que altere o custo dos serviços ou bens registrados.  

 

As alterações de preços desta Ata obedecerão às regras contidas no art. 11 do Decreto Municipal de nº 

584/2016;  

 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item ou do 

lote ou de toda a Ata de Registro de Preços, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa.  
 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO BENEFICIÁRIO DA ATA 
 

CLÁUSULA NONA. O registro do preço de beneficiário específico poderá ser cancelado de pleno 

direito nas seguintes situações:  
 

Pela ADMINISTRAÇÃO:  

a) quando o beneficiário não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  

b) quando o beneficiário não assinar o Contrato no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  

c) quando o beneficiário der causa à rescisão administrativa do Contrato decorrente deste Registro de 

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;  
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d) quando o beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior aos praticados no mercado;  

e) quando o beneficiário sofrer sanção prevista nos inc. III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 

8.666/1993 ou no art. 7º da Lei 10.520/2002;  

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela ADMINISTRAÇÃO;  

g) quando ocorrer fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique ou 

impeça a execução do objeto e o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, 

mediante solicitação escrita do fornecedor.  
 

O cancelamento nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “e” e “f”, será formalizado por 

despacho da Autoridade competente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com 

aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.  
 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na “Imprensa”, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 

a partir da última publicação.  
 

A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

ADMINISTRAÇÃO, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata.  
 

Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 

fornecimento dos itens.  
 

Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, a 

ADMINISTRAÇÃO adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal.  
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos 

celebrados com a Administração Pública Municipal ficam sujeito à aplicação das sanções previstas no 

art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se 

o contraditório e a ampla defesa, quais sejam: 
 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 0,5% 

(meio por cento) por dia, sobre o valor total da contratação.  

a) A multa a que se alude não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/93.  

b) A multa será aplicada após regular processo administrativo.  

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao contratado as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa no valor de 10% (dez por cento) ao mês sobre o valor total da contratação;  
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 05 (cinco) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.  

e) as sanções previstas nas alíneas “a” ao “d” deste item poderão ser aplicadas, facultada a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 2% (dois por cento), por 

dia, sobre o valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, inclusive rescisão 

contratual, se for o caso.  
 

Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da primeira parcela 

do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 

devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Morrinhos 

e cobrado judicialmente.  
 

Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito 

gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo à presente ata de Registro de Preços;  

b) é vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira.  
 

Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública Municipal poderá utilizar a Ata de 

Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização 

da ADMINISTRAÇÃO, através da Secretaria Municipal de Administração. 
 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas.  
 

As aquisições adicionais de que trata o subitem 11.2 não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  
 

Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de 

Preço.  
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DA VINCULAÇÃO AO PREGÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A presente avença se acha vinculada, para todos efeitos legais, 

ao Pregão Presencial nº 03, de 27 de janeiro de 2022, com abertura prevista para 10 de fevereiro de 

2022, homologado no dia ___/___/___, referente ao Processo nº 2022001381. 

 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. As partes elegem o foro da Comarca de Morrinhos - GO para 

dirimir dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. E, por estarem assim 

ajustadas, as partes assinam a presente Ata. 

  

Morrinhos, _____ de____ de 2022. 

 

 

 

ERNANI CAETANO DA SILVA 

=Secretário Municipal de Administração= 

 

 

JOSÉ RICARDO MENDONÇA 

=Secretário Municipal de Saúde= 

 

 

ENEIDA FIGUEIREDO BARBOSA 

=Secretária de Desenvolvimento e Assistência Social= 

 

 

 

ALESSANDRO DAMACENA PIMENTEL 

Assessor de Comunicação 

=Fiscal da ARP= 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

=Firma Contratada= 

TESTEMUNHAS: 

1ª) ________________________________ 

     CPF Nº: 

2ª) ________________________________ 

     CPF Nº: 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

CONTRATANTE = MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

01 Horas 175 Carro de Som Volante  
 

02 Horas 125 

Trio Elétrico tipo caminhonete, projetado com 

som digital nos quatros lados (frente, traseira, 

lateral direita e lateral esquerda), com palco 

tamanho mínimo de 1,5x2m², mesa de som 

digital 12 canais, equipado com no mínimo 2 

microfones, preparado para ao vivo e gravações. 

5.000 watts RMS mínimo. 

 

 

03 Horas 60 

Trio Elétrico grande porte documentado 

aprovado pelo INMETRO E BOMBEIROS, 

com medidas e caracteristicas minimas: 

medindo aproximadamente 6 metros de 

comprimento, 2,80 metros de largura e 

cobertura. Mesa de som mínimo 24 canais, 

processador, potência mínima de 40.000 watts 

RMS. Gerador de energia 80KVA, Iluminação 

básica, Capacidade para até 30 pessoas. 

 

 

TOTAL GERAL ................................................................................................................. ....................... R$ 

 

Morrinhos, _____ de____ de 2022. 

 

 

ERNANI CAETANO DA SILVA 

=Secretário Municipal de Administração=  

 

ALESSANDRO DAMACENA PIMENTEL 

Assessor de Comunicação 

=Fiscal da ARP= 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

=Firma Contratada= 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1ª) ________________________________                     2ª) ________________________________ 

     CPF Nº:                                                                             CPF Nº: 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

CONTRATANTE = FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 Horas 50 Carro de Som Volante  
 

02 Horas 150 

Trio Elétrico tipo caminhonete, projetado com 

som digital nos quatros lados (frente, traseira, 

lateral direita e lateral esquerda), com palco 

tamanho mínimo de 1,5x2m², mesa de som 

digital 12 canais, equipado com no mínimo 2 

microfones, preparado para ao vivo e gravações. 

5.000 watts RMS mínimo. 

 

 

TOTAL GERAL ................................................................................................................. ....................... R$ 

 

 

Morrinhos, _____ de____ de 2022. 

 

 

 

JOSÉ RICARDO MENDONÇA 
=Secretário Municipal de Saúde= 

 

 

ALESSANDRO DAMACENA PIMENTEL 

Assessor de Comunicação 

=Fiscal da ARP= 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

=Firma Contratada= 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1ª) ________________________________                     2ª) ________________________________ 

     CPF Nº:                                                                             CPF Nº: 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

CONTRATANTE = FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MORRINHOS 

01 Horas 50 Carro de Som Volante  
 

02 Horas 100 

Trio Elétrico tipo caminhonete, projetado com 

som digital nos quatros lados (frente, traseira, 

lateral direita e lateral esquerda), com palco 

tamanho mínimo de 1,5x2m², mesa de som 

digital 12 canais, equipado com no mínimo 2 

microfones, preparado para ao vivo e gravações. 

5.000 watts RMS mínimo. 

 

 

TOTAL GERAL ................................................................................................................. ....................... R$ 

 

Morrinhos, _____ de____ de 2022. 

 

 

ENEIDA FIGUEIREDO BARBOSA 

=Secretária de Desenvolvimento e Assistência Social= 

 

 

ALESSANDRO DAMACENA PIMENTEL 

Assessor de Comunicação 

=Fiscal da ARP= 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

=Firma Contratada= 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1ª) ________________________________                     2ª) ________________________________ 

     CPF Nº:                                                                             CPF Nº: 
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ANEXO VII 

 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO – (MINUTA) 

 

Processo nº.: 2022001381  

Pregão    nº.: 03/2022.  

Ata         nº.: ____/2022.  

  

Fornecedor: _______________________________________________________________________ 

   

Endereço:_________________________________________________________________________   

 

CNPJ:____________________________________________________________________________   

  

I. OBJETO: 

Solicitação dos seguintes serviços:   

 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total  

01      

 

II.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

  

II.1. Conforme Ata de Registro de Preços Nº _____/2022. 

 

III. DO PAGAMENTO:  

O pagamento, no valor de R$ _______ (___________), será pago ao fornecedor em até 30 (trinta) dias 

após a emissão do termo de recebimento definitivo ou o ateste no verso da nota fiscal.   

 

IV - DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Para efeito de emissão da competente Nota de Empenho, a despesa a que se refere o presente 

instrumento ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária vigente: função ___subfunção ____, 

programa _____, atividade ____, elemento de despesa _______________. 

  

V - OS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

Os direitos e responsabilidades das partes, as sanções cabíveis e as hipóteses de rescisão são 

constantes da Ata de Registro de Preços nº____/2022 e do Edital de Pregão Presencial nº. 03/2022 - 

SRP.  

  

 

  

Morrinhos, _____  de ________ de 2022. 
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ERNANI CAETANO DA SILVA 

=Secretário Municipal de Administração= 

 

 

JOSÉ RICARDO MENDONÇA 
=Secretário Municipal de Saúde= 

 

 

ENEIDA FIGUEIREDO BARBOSA 

=Secretária de Desenvolvimento e Assistência Social= 

 

 

ALESSANDRO DAMACENA PIMENTEL 

Assessor de Comunicação 

=Fiscal da ARP= 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

=Firma Contratada= 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª) ________________________________ 

     CPF Nº: 

2ª) ________________________________ 

     CPF Nº: 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 

 

Proponente: _______________________________________________________________________ 

Endereço   : _______________________________________________________________________ 

CNPJ(MF) : _______________________________________________________________________ 

 

Em atenção ao Pregão em epígrafe, dirigimo-nos a esse órgão com  a finalidade de apresentar proposta 

de preços para a execução dos serviços de sonorização de propaganda volante em carro de som, mini 

trio e trio elétrico, relacionados abaixo: 

 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 Horas 275 Carro de Som Volante  
 

 

 

 

02 

 

 

 

Horas 

 

 

 

375 

Trio Elétrico tipo caminhonete, projetado com 

som digital nos quatros lados (frente, traseira, 

lateral direita e lateral esquerda), com palco 

tamanho mínimo de 1,5x2m², mesa de som 

digital 12 canais, equipado com no mínimo 2 

microfones, preparado para ao vivo e gravações. 

5.000 watts RMS mínimo. 

 

 

 

 

 

03 

 

 

 

Horas 

 

 

 

60 

Trio Elétrico grande porte documentado 

aprovado pelo INMETRO E BOMBEIROS, 

com medidas e caracteristicas minimas: 

medindo aproximadamente 6 metros de 

comprimento, 2,80 metros de largura e 

cobertura. Mesa de som mínimo 24 canais, 

processador, potência mínima de 40.000 watts 

RMS. Gerador de energia 80KVA, Iluminação 

básica, Capacidade para até 30 pessoas. 

 

 

TOTAL GERAL ................................................................................................................. ....................... R$ 

 

DECLARAÇÕES: 

 

a) declaramos que aceitamos as condições do Pregão Presencial nº 03/2022, da respectiva minuta 

contratual e Termo de Referência (ANEXO I); 
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b) declaramos que a validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 

sua abertura; 

 

c) declaramos que o preço proposto inclui todas as despesas com mão-de-obra, leis sociais, seguros, e 

todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários à 

execução completa dos serviços discriminados; 

 

d) declaramos que temos conhecimento total dos serviços e que os mesmos são satisfatórios e corretos 

para execução dentro do prazo previsto. 

 

e) Prazo de execução dos serviços: conforme Termo de Referência. 

 

 

 

Morrinhos, ____ de ______________ de 2022. 

 

____________________________ 

Assinatura do Proponente 

 

 


